
 

PORTARIA Nº 0396, de 16 de março de 2018. 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para substituir os 

ocupantes dos cargos de provimento temporário desta universidade, pelos motivos e nos 

períodos a seguir indicados: 

 
LUPUS SUBSTITUTO/CADASTRO SUBSTITUÍDO/CADASTRO CARGO/SÍMBOLO PERÍODO 

975174 
Maria Rita Macêdo Coêlho 

Cad. 72.470157-8 

Ana Márcia Silva Ribeiro 

Alcântara Cad. 72.308868-4 

AGP/VC 

DAS-2C 

02/04 a 

01/05/2018 

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) estará afastado(a) para gozo de férias, referentes ao ano-base 2016. 

 

974401 
Jurenilda Prado Oliveira 

Cad. 72.577253-0 

Helenice Gonçalves Reis 

Cad. 72.447110-7 

Tesouraria/VC 

DAÍ-4 

01/01 a 

01/03/2018 

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) esteve afastado(a) para gozo de licença médica. 

 

974318 
George Ney Araújo Lima 

Cad. 72.531800-1 

Esdras Antunes do Nascimento 

Cad. 72.571653-4 

GAD/VC 

DAS-3 

06/07 a 

04/08/2018 

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) estará afastado(a) para gozo de férias, referentes ao ano-base 2016. 

 

974318 
George Ney Araújo Lima 

Cad. 72.531800-1 

Esdras Antunes do Nascimento 

Cad. 72.571653-4 

GAD/VC 

DAS-3 

07/08 a 

05/09/2018 

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) estará afastado(a) para gozo de férias, referentes ao ano-base 2017. 

 

974318 
Wekisley Souza Dias 

Cad. 72.447185-6 

George Ney Araújo Lima 

Cad. 72.531800-1 

Sub. Compras e 

Suprimentos/VC 

DAÍ-4 

07/08 a 

05/09/2018  

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) estará respondendo pela Gerência Administrativa/VC. 

 

974318 
Cristiane Santos Libarino 

Cad. 72.470001-9 

George Ney Araújo Lima 

Cad. 72.531800-1 

Sub. Compras e 

Suprimentos/VC 

DAÍ-4 

06/07 a 

04/08/2018 

MOTIVO O(a) servidor(a) substituído(a) estará respondendo pela Gerência Administrativa/VC. 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS 

REITOR 
 


